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Recife, 12 de março de 2024.
 
 
 
 

Exmos. Promotores e Exmas. Promotoras de Justiça, 
 

Com cordiais cumprimentos, o Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e 
Juventude, com o objetivo de contribuir com a atuação ministerial de Promotores e 
Promotoras de Justiça que fiscalizam unidades de acolhimento institucional de crianças 
e adolescentes no Estado de Pernambuco, vem encaminhar, para conhecimento, a
RESOLUÇÃO CIB/PE nº 09, de 23 de fevereiro de 2024, que prevê a ampliação 
do cofinanciamento para unidades de acolhimento institucional dos 
municípios, conforme lista nela constante.

No ensejo, destacamos que os recursos podem ser solicitados pelas gestões 
municipais diretamente através do programa SIGAS.PE (opção FUNDO A FUNDO). 
Informações adicionais podem ainda ser obtidas através da Gerência de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade (https://www.sigas.pe.gov.br/pagina/gerncia-de-
proteo-social-especial-de-alta-complexidade--gepac).
 
Diante do acima exposto, sugerimos que V. Exa. verifique a possibilidade de 
habilitação de seu município, podendo, se assim entender conveniente, oficiar ao 
gestor municipal alertando-o acerca de tais recursos, uma vez que podem propiciar 
melhorias importantes na prestação do serviço, com maior resguardo dos direitos das 
crianças e adolescentes ali acolhidos.

Por fim, frisamos que materiais e modelos referentes ao tema do acolhimento 
institucional podem ser facilmente acessados no drive compartilhado CAOP INFÂNCIA - 
PEÇAS > INSTRUMENTOS JURÍDICOS > ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
(https://drive.google.com/drive/u/2/folders/1RH7AgfCvXY6BdiJKHFrVCghv0ipOgbis).
 
Este Centro de Apoio permanece à disposição para eventuais esclarecimentos que se 
fizerem necessários.
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Atenciosamente,

Aline Arroxelas Galvão de Lima

Promotora de Justiça

Coordenadora do CAOIJ-MPPE

 
 

Documento assinado eletronicamente por ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA ,
Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Infância e Juventude, em 12/03/2024, às 16:00, conforme art. 2º, I, "b", da
Resolução PGJ 011/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, de
07/06/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://mppe.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando-se o código
verificador 0891400 e o código CRC 44B1D4DE.
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